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~ÂMARA DOS DEPUTADOS -
• 

. PROJETO .. 
N9 2.092, de 1970 

Autoriza 'o Poder Executivo a incluir . . 
na relação descritiva das rodovias 

do Plano Rodoviário Nacional, a 
'. rodovia' . "COngonhas "7" BR-135 
- Ouro Prêto - BR-040" . 

. (DO SENADO FEDERAL) 

As Comissões de Constituição e 
Jus tiça, de +ransportes, Comunicações 
e Obras Públicas e de Finanças. 

' O Congresso Nacional decreta: 

Art . 1Q É o Poder Executivo auto­
rizado a incluir na relação descritiva 
das rodovias do Plano Rodoviário Na­
cional, anexa à Lei nQ 4.592, de 29 de 
dezembro de 1964, restabelecida pela 
Lei n Q 5.356, de 17 de dezembro de 
1967, a rodovia "Congonhas - BR-135 
- Ouro Prêto - BR-040 ." 

Art. 29 Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação, revogadas 
as dlsposçiões em contrário . 

,Senado Federal, novembro de 1969. 
-- Gilberto Marinho, Presidente do 
Senado Federal. 

SINOPSE . 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
NQ 106, DE 1968 

Autoriza o Poder Executivo a incluir, 
na relação descritiva das rodovias 
do Plano Rodoviáric Nacional, a 
rodovia "Congonhas - BR - 155 

Ouro Prêto - BR-040." 

Projeto de autoria do Sr. Senador 
Nogueira da Gama. . "'-

~ 

Apresentado na Sessão de 23' de 
setembro de 1968. Publicado no 
"Diário do Cong>resso Nacional" (Se­
ção lI), de 24 de setembro de 1969 , 

Distribuído às Comissões de Cons­
tituição e Justiça, de Transportes" 

, Comunicações .e Obras Públicas e de 
Finanças, em 23 de setembro de 1969. 

Na Sessão de 13 de novembro de . 
1969, são lidos os seguintes, Pare­
ceres: 

NQ 4(l'-69 - Da Comissão de Cons~ 
tituição e Justiça, rew.tádo pelo Se­
nhor Senador Carlos Lindenberg, 
pela tramitação do Projeto, com as 
emendas que apresenta (números 
I, 2 e 3 - CCJ); 

NQ 50-69 - Da Comissão de Trans­
port.es, Comunicações e Obras Públi­
cas, relatado pelo Sr. Senador 'José 
Leite, favorável ao projeto e às 
emendas da Comissão de Constituição 
e Justiça, apresentando as Emendas 
de n9s 4-CT; 

, NQ 51-69 - Da Comissão de Fi­
nanças, relatado pelo Sr. Senador 
José Leite, apresentando Substitutivo 
ao Projeto; 

N9 52-69 - Da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, relatado pelo Se­
nhor Senador Carlos Lindenberg, fa­
vorável ao Substitutivo dá Comissão 
de Finanças; 

Pareceres publicados no "Diário do 
C.ongresso Nacional (Seção lI), de 
14 de novembro de 1969. 

Incluído em' Ordem do .Dia, no dia 
17.11.69, para o 19 turno regimental. 
Nessa data, após falar em ;ma dis. 
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• 
<e são o Sr. Senador Aurélio Viana , 

aprovado o Substitutivo da C'omis'­
são de Finanças . O Projeto 'ai, ' 'em 
segu.ida, à Comissão ae Redaçã7.· 

• 

Em 19 de novembro de 1969 é lido 
o Parecer n9 93-69, da Comissão de 
Redação, relatado pelo Sr. Senador 
Leandro Maciel, apresentando a re­
dação do vencido. 

• 

• 

Em 26 de novembro de 1969. I) Pro­
jeto é incluído em Ordem do Dia, 
para o 29 turno regimental. Nessa 
data, é o projeto dado como aprova­
do, nos têrmos do art. 272-A, do Re­
gimento Interno. 

O Projeto vai à Câmara dos Depu­
tados, com o Ofício n9 

• 

• 
__ ------~---------------------~r--------
Departamento de Imprensa Nacional"..., Brasília - 1970 
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Autoriza o Poder Executivo a incluir, 
na relação descritiva das rodovias , 
do Plano Rodoviario Nacional, a rodo -
via "Congonhas - BR-135 - Ouro Preto -
BR-040". 

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a in-

, 
cluir na relação descritiva das rodovias do Plano Rodoviario Nacional, 

anexa à Lei n9 4 592, de 29 de dezembro de 1 964, restabelecida 

Lei n9 5 356, de 17 de dezembro de 1 967, a rodovia "Congonhas - BR 

135 - Ouro Preto - BR-040". 

pela 

Art. ~9 - Esta lei entra em vigor na data de 
, 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

/HBH 

SENADO FEDERAL, EM ~<? DE NOVEMBRO DE 1 969 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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Autoriza o Poder Exec 
na relação descritiva , 
Plano Rodoviario Naciona , 
"Congonhas - BR-135 - Ouro 
04 O • " 

\-~~ . 

rodovia 
Preto-BR -

O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

, 
Art. 19 - E o Poder Executivo autorizado a in-

, 
cluir na relação descritiva das rodovias do Plano Rodoviario Nacional, 

anexa à Lei n9 4 592, de 29 de dezembro de 1 964, restabelecida pela 

Lei n9 5 356, de 17 de dezembro de 1 967, a rodovia "Congonhas - BR _ 

135 - Ouro Preto - BR-040." 

Art. 29 - Esta lei entra em vigor na data de 
, 

sua publicação, revogadas as disposições em contrario. 

/HBH 

SENADO FEDERAL; EM ~~ DE NOVEMBRO DE 1 969 

GILBERTO MARINHO 
Presidente do Senado Federal 
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PROJ~~ D~ LEI DO SEN DO N9 106, DE 1 96tl ...-. ........ ---- - - - - _ ..... -

PROJ TO DE AUTO IA DO sn. SENADO 

Autoriz o Poder' ecutlvo 
clulr, na r l'ç-o descritIva , 
rodovias do Pl o Rodov1 rio 
c1an 1. rodovia "Congonha 
1'5 - O ro Preto - BR.040." 

OGUEI D GAMA. 

in­
das 

-
-DR-

Ap n do 
~4.9. 969. 

ub toado no DC (seção 11) d 

Di tr1bu{do :­
Co un1eaçõea Obras 

Co lssôes de Constltulç~o e Ju~t19 , de Transportes, 
úblic s e d 1 nç B. e 3.9.1969. 

- N9 

e a-o de 13.11.69 s-o lido o se lntes P r~ceras: 

9/69 -d Co i sio de constituição Ju tlça, rel ta do pelo Se 
nhor Senador C rlos Llndenberg, pe1 tr m1t 910 do ro~ 
J to, co a emenda que a r sen (ns. 1, 2 e ) -CCJ); 

- N9 50/69 -da Co tssão d Transportes, Comuntc ções e Obras Púb1i-, , 
c , reI t do pelo Sr. Sen dor Jose Lelte, tavoravel ao 
proj to e às e enda d Co 1 ia eon t1tulção ~­
tlç, pre entendo as anda a de ns. 4-CT; 

- No 51/69 -d Co la ão de inanç s, relatado pelo Sr. Senador José 
Leite, apresentandO subst1tu 1vo o Projeto; 

- 9 5,/69 - da Comissio de Const1tuição e uatlça, relatado pelo 
Sr. Sen dor Carlo Llndenberg, r voravel ao sub tltut1-

o da Comi são de Finanças; 

P recere. public do no DC (eç-o 11) de 14.11.69. 

Iuc uído e Ordem do Dl , no dia 17.11.69, p ra o 19 turno r 1m n , , --t 1. Ne s data, apo t lar em sua discussão o Sr. Senador Aurelio Viana, 
" prov do o Subst1tutivo da Comissão de Finanças. O roj to vai, o. se-
guld , , comissão de Red ç~o. 

E 19.11.69 é liGo o Parecer n9 93/69, Comls io de Redação, rela 
t do pelo Sr. Sen dor Leandro ac1e1, apresentando red 9~O do vencido -

26.11.6 o rojeto é incluído rd do Dl , p r o 29 turno re 
gi ent 1. Ne $a d ta, é o p oJeto d do como rov do, nos tê o do rt.-
27d-A, do eg nto Int mo. 

o roj to , co o orIc o no ~ j. 
) 

dos d 

/HBH 
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Em ti q de novembro de 1 969 

, . 
Senhor Primeiro Secretarlo, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, 

a fim de ser submetido à revisão da câmara dos Deputados, nos têr-

mos do art. 58 da Constituição Federal , o projeto de lei do Senado 

n9 105, de 1 968, constante do autógrafo junto, que autoriza o Po -

der Executivo a incluir, na relação descritiva das rodovias do Pla-
, 

no Rodoviario Nacional, a rodovia "Congonhas - BR- 135 - Ouro Pre-

to - BR-040." 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa 

Excelência os protestos de minha perfeita estima e mais distinta con 

sideração. 

Dinarte Mariz 
, 

19 Secretario 

A Sua Excelência o Senhor Deputado Henrique de La Rocque 
, A ' 

Primeiro Secretario da Camara dos Deputados 

/HBH 
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SENADO FEDERAL 

PARECERES 
N.Os 49, 50, 51 e 52, de 1969 

sôbre o Projeto de Lei do Sena­
do n.o 105, de 1968, que inclui no 
Plano Rodoviário Nacional a Ro­
dovia "Congonhas - B&-135 -
Ouro prêto - BR-040" - a "Es­
trada dos Inconfidentes". 

PARECER N.o 49 

Da Comissão de Constituição e 
Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O ilustre Senador Nogueira da Ga­
ma é o autor do presente projeto que 
inclui na relação descritiva das rodo­
vias do Plano ROdoviário Nacional, 
anexa ao Decreto-Lei n .O 142, de 2 de 
fevereiro de 1967, no âmbito do regi­
me preferencial de obras, a Rodovia 
"Congonhas - BR-135 - Ouro prêto 
- BR-040". 

Pelo projeto, são, ainda, estabeleci­
das as seguintes medidas: 

I - autorização ao Poder Exe­
cutivo para promover estu-

dos, pesquisas e projetos ne­
cessanos à construção da 
rodovia - que se denominará 
"Estrada dos Inconfidentes" 
e utilizar, para tal fim, re­
cursos do Fundo Rodoviário 
Nacional (art. 2.0); 

11 - outorga, pelo Poder Executivo, 
da execução das obras, pelo 
regime de concorrência pú­
blica, por intermédio do 
Departamento N a c i o n a I 
de Estradas de Rodagem, do 
Ministério dos Transportes 
(art. 3.°). 

A proposlçao, como se vê, no seu 
objetivo fundamental, ou seja: a 
complementação de um Plano Rodo­
viário Nacional não encontra óbice na 
preceituação constitucional. 

Os arts. 2.° e 3.°, porém, não nos 
parecem em boa ordem jurídica uma 
vez que concedem, ao Executivo, au­
torizações já consubstanciadas no seu 
poder regulamentar. 
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~ oes de mérito, abordadas pe­
U re autor do projeto, em sua 

-,;,;:::1' . lficação, serão examinadas pelas 
Comissões de Transportes, Comunica­
ções e Obras Públicas e de Finanças. 

Opinamos, assim, pela tramitação 
do projeto, com as seguintes 

EMENDA N.o l-CCJ 

Ao art. 1.0 

Inclua-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A rodovia re­
ferida neste artigo denominar­
se-á "Estrada dos Inconfidentes". 

EMENDA N.o 2-CCJ 

Ao art. 2.° 

Suprima-se o art. 2.° 

EMENDA NY 3-CCJ 

Ao art. 3.° 

Suprima-se o art. 3.° 

Sala das Comissões, 8 de outubro 
de 1968. - Milton Campos, Presiden­
te - Carlos Lindenberg, Relator -
Aloysio de Carvalho - Wilson Gon­
çalves - Argemiro de Figueiredo 
Bezerra Neto - Antônio Carlos -
Nogueira da Gama. 

PARECER N.o 50 

Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas 

2. O artigo 1.0 da proposição em 
exame faz referência à relação de es­
tradas de rodagem aprovada pelo De­
creto-Lei n.O 142, de 1967, "dentro do 
regime preferencial de obras". Toda­
\'ia, desde já convém lembrar que êste 
diploma foi recentemente revogado 
pela Lei n.O 5.356, razão pela qual 
estão em vigor as Leis n.os 4.592, de 
1964, e 4.906, de 1965. 

1!:sse o principal motivo da emenda 
que oferecemos no final dêste relató­
rio. 

Pelo art. 2.° é o Poder Executivo 
a,utorizado a fazer estudos para cons­
trução dessa rodovia denominada 
"Estrada dos Inconfidentes". 

O art. 3.° trata da construção da 
obra por intermédio do DNER - De­
partamento Nacional de Estradas de 
Rodagem, isto é, utilizando os recur­
sos do Fundo Rodoviário Nacional, 
nos têrmos do Decreto-Lei n.O 343, de 
1,967, que alterou a legislação do Im­
pôsto Único sôbre Combustíveis. 

3. Justificando o projeto seu autor 
se refere "a uma velha aspiração dos 
habitantes de antiga região do Esta­
do de Minas, que nela desejam ver 
construída uma rodovia, ligando a Ci­
dade de Congonhas, na BR-135, céle­
bre mundialmente pelas conhecidas 
obras do "Aleijadinho", com a tradi­
cional Ouro Prêto, antiga Vila Rica". 

N ...... 
o Relator: Sr. José Leite O Senador Nogueira da Gama faz, 

ainda, alusão ao antigo caminho, de­
nominado "Estrada Real", ligando o 
Rio de Janeiro à Vila Rica, hoje Ouro 
Prêto, antiga capital do Estado. Res­
salta, a seguir, a situação do trecho 
"Congonhas - Vila Rica - (Ouro 
Prêto) ", conhecido como "Estrada dos 
Inconfidentes", e que tem hoje, em 

'" ... 
2 
o 
...J 

Z 
...J 
o.. O presente Projeto, apresentado pe­

lo ilustre Senador Camilo Nogueira 
da Gama, inclui na relação descriti­
va e nomenclatura das rodovias do 
Plano Nacional de Viação a ligação 
"Congonhas (BR-135) Ouro Prêto 
(BR-040)", com cêrca de 40 km de 
extensão. 

• 

• 
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tôda a sua extensão, o testemunho 
dos tempos áureos, tais como edifica­
ções, pontes e marcos históricos, rele­
gados ao esquecimento. 

Contudo, a passagem que mais nos 
chamou a atenção por suas finalida­
des turísticas foi a que se segue: 

"Zona rica de minérios, de beleza 
natural, de monumentos históri­
cos, não teve, entretanto, até ho­
je, atendida essa velha aspiração: 
o asfaltamento da histórica es­
trada, já existente desde 1830." 

Por conseguinte, o nobre Senador 
por Minas Gerais faz alusão à nor­
ma que permite ao DNER "despender 
até 5%, de sua quota do Fundo Ro­
doviário Nacional na construção ou 
melhoria de estradas de rodagem em 
relevante finalidade turística", (art. 
9.° da Lei n.o 4.452, de 1964), como é 
o caso em aprêço. 

4. A Comissão de Constituição e 
Justiça, examinando a proposição, 
opinou pela tramitação do projeto 
com as seguintes emendas: 

1) EMENDA N.o 1 - CCJ 

Ao Art. 1.° 

Inclua-se o seguinte parágrafo: 

"Parágrafo único - A rodovia 
referida neste artigo denominar­
se-á "Estrada dos Inconfidentes". 

2) EMENDA N.o 2 - CCJ 

Ao art. 2.° 

Suprima-se o art. 2.° 

3) EMENDA N.O 3 - CCJ 

Ao Art. 3.° 

Suprima-se o art. 3.° 

6. Ante o exposto, opi m 
aprovação do presente pro 
Emendas n.os 1 CCJ, 2 CCJ e 
apresentando também a seguinte 
emenda ao artigo 1.0: 

EMENDA N.o 4-CT 

Ao Art. 1.° 

Onde se lê: 

"anexa ao Decreto-Lei n.o 142, de 
2 de fevereiro de 1967, dentro do 
regime preferencial de obras, a 
seguinte rodovia: 

"Congonhas - BR-135 - Ouro 
Prêto - BR-040." 

Leia-se: 

"anexa à Lei n .O 4.592, de 29 de 
dezembro de 1964, restabelecida 
pela Lei n.o 5.356, de 17 de de­
zembro de 1967, dentro do regime 
preferencial de obras, a seguinte 
rodovia: 

"BR-487 - Congonhas (BR-135) 
- Ouro Prêto (BR-040) ." 

Sala das Comissões, em 23 de ou­
tubro de 1968. - Carlos Lindenberg, 
Presidente eventual - José Leite, Re­
lator - Attílio Fontana - Paulo 
Tôrres. 

PARECER N.o 51 

da Comissão de Finanças, sô­
bre o Projeto de Lei do Senado 
n.O lOS, de 1968, que inclui no 
Plano Rodoviário Nacional a Ro­
dovia "Congonhas-BR-135-0uro 
Prêto-BR-040", a "Estrada dos 
Inconfidentes". 

Relator: Sr. José Leite 

Apresentado pelo Senador Nogueira 
da Gama, a presente proposição visa 
a incluir na relação das rodovias fe-
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er.3 , aprovada pela Lei n.o 4.592, 

........ .z:.:~oe" .. 1964, a "Estrada dos Inconfiden-
tes", ligando Congonhas a Ouro Prêto. 

2. Justificando o projeto, seu autor 
lembra que, sendo uma "zona rica de 
minérios, de beleza natural, de mo­
numentos históricos, não teve, entre­
tanto, até hoje, atendida sua velha 
aspiração: o asfaltamento da histó­
rica estrada, já existente desde 1830". 

N CIO 
o 3. A Comissão de Constituição e 
Z 

inclusão do referido trecho no plane­
jamento de obras, não vulnera, na 
essência, a sistemática jurídica, nem 
a preceituação constitucional, segun­
do a Comissão de Justiça. 

Por conseguinte, a inclusão de ro­
tas, com referência expressa ao Plano 
Nacional de Viação (Leis n.O 4.592, 
n.O 4.906 e n .O 5.356) não significa a 
obrigatoriedade de uma despesa com 
sua construção . Essa, também, a opi­
nião a que chegou esta, Comissão de 

...J Justiça, examinando a proposição, Finanças no Parecer n ,o 1.383/65, ao 
Il. 

<D .. opinou por sua tramitação e apresen- apreciar projeto da mesma natureza. 
tou três emendas. A primeira inclui 
um parágrafo no art. 1.0, denomi­
nando de "Estrada dos Inconfiden­
tes" a ligação acima referida, As de­
mais emendas suprimem os artigos 
2,° e 3.° 

4. A Comissão de Transportes opi­
nou, também, pela aprovação e apre­
sentou uma emenda dando número 
(BR-487) à Rodovia Congonhas-Ou­
ro Prêto,- e fazendo referência à legis­
lação que está em vigor, uma vez que 
a Lei n .O 5,356 revogou o Decreto-Lei 
n.O 142, de 1967, e restabeleceu a Lei 
n .o 4.592, de 1964. 

5. Trata-se, como 'Se vê, de simples 
inclusão, na relação descritiva e no­
menclatura das rodovias do Plano 
Nacional de Viação, de uma ligação 
rodoviária. 

A providência fundamental que o 
projeto consubs~ancia, ou seja, a de 

L--_ _ _ _____ _ _______ _ _ _ 

Uma outra conclusão a que se pode 
chegar é no sentido de que a expres­
são "den tro de regime preferencial 
de obras", no caput do artigo 1.0 do 
projeto em exame, não possui corre­
lação com decretos periodicamente 
expedidos pelo Poder Executivo, tais 
como o de n,O 57 ,088, de 1965, ou o 
de n .O 61,594, de 1967, que aprovam 
o Plano Preferencial de Obras Rodo­
viárias Federais. 1!:stes decretos, como 
se sabe, resultam da necessidade de 
dar continuidade a um elenco de 
obras, cuja realização ultrapassa um 
exercício financeiro , Essa foi, tam­
bém, uma das origens de textos le­
gais como, por exemplo, as previsões 
plurianuais (arts. 23 e seguintes da 
Lei n .O 4 .320, de 1964), a' Lei Com­
plementar n .O 3, de 1967, que dispõe 
sôbre Orçamentos Plurianuais de In­
vestimentos e, recentemente, a Lei 
n.o 5.450, de 1968, que aprovou o Or-

• 

• 
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çamento Plurianual de Investimentos 
para o período 1968-1970. 

Destarte, podemos considerar êsse 
projeto como um pré-requisito neces­
sário à construção de obra, que não 
importa, repetimos, em aumento da 
despesa pública. 

Além disso, a expressão "dentro do 
regime preferencial de obras" pode 
ser suprimida do caput do artigo 1.0 
da proposição, na medida em que a 
sistemática para realizar investimen­
tos rodoviários se alterou após a pro­
mulgação da nova Constituição. É o 
que se depreende da leitura do pará­
grafo único do artigo 60 da Constitui­
ção . 

O referido preceito constitucional 
está assim redigido: 

"Parágrafo único - As despesas 
de capital obedecerão ainda a or­
çamentos plurianuais de investi­
mentos, na forma prevista em lei 
complementar." 

Considerando, assim, que a matéria 
versada pelo projeto .deve ser refun­
dida, à vista das correções sugeridas 
nas emendas e tendo em conta, ain­
da, a preservação da atuação do Po­
der Executivo, na incumbência que 
lhe cabe de elaborar e executar o pla­
nejamento rodoviário, opinamos pela 
adoção do seguinte 

SUBSTITUTIVO ' 

Autoriza o Poder Executivo a 
incluir, na relação descritiva das 
rodovias do Plano Rodoviário Na­
cional, a Rodovia "Congonhas­
BR-135-0uro Prêto - BR-040." 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.° - É o Poder Executivo au­
torizado a incluir na relação descriti-

va das rodovias do 
Nacional - anexa à Lei n.o 4.592, dê: :" 
29 de dezembro de 1964, restabelecido 
pela Lei n.o 5.356, de 17 de dezembro 
de 1967, a Rodovia "Congonhas -
BR-135 - Ouro Prêto - BR-040". 

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor 
na data de sua publicação. 

Art. 3.° - Revogam-se as disposi­
ções em contrário. 

Sala das Comissões, em 5 de no­
vembro de 1969. - Argemiro de Fi­
gueiredo, Presidente - José Leite, Re­
lator - Aurélio Vianna - Leandro 
Maciel - Fernando Corrêa - Mello 
Braga - João Cleofas - Carvalho 
Pinto - Bezerra Neto - Manoel Vil­
laça - Sigefredo Pacheco - Pessoa 

. de Queiroz - José ErmÍrio. 

PARECER N.o 52 

Da Comissão de Constituição e Justiça 

Relator: Sr. Carlos Lindenberg 

O presente Projeto, de iniciativa do 
ilustre Senador Nogueira da Gama, 
volta ao exame dêste órgão Técnico, 
à vista de substitutivo aprovado pela 
Comissão de Finanças. 

As razões que ditaram a elaboração 
da referida emenda suhstitutiva estão 
resumidas no seguinte trecho do pa­
recer do ilustre Senador Júlio Leite, 
Relator da matéria na Comissão de 
Finanças: 

"Considerando, assim, que a ma­
téria versada pelo projeto deve 
ser refundida, à vista das corre­
ções sugeridas nas emendaS e 
tendo em conta, ainda, a preser-

" " 
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Do exposto, verifica-se que a emen­
da procura situar a matéria em têr­
mos mais adequados, segundo as nor­
mas legais editadas no curso da tra­
mitação do projeto e algumas altera­
ções sugeridas em emendas apresen­
tadas por órgão~. técnicos da Casa. 

Do ponto de vista jurídico-consti­
tucional, nada há que contra-indique 
a aceitação da emlmda substitutiva da 
Comissão de Finanças. 

Sala das Comissões, 11 de novembro 
de 1969. - Aloysio de Carvalho, Pre­
sidente em exercício - Carlos Lin­
denberg, Relator - Bezerra Neto -
Wilson Gonçalves - Edmundo Levi -
Antônio Balbino - Arnon de Mello -
Antônio Carlos - Josaphat Marinho. 

Publicado no D . C.N. (Seção II) de 14-l1-69 

, 
ServIço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1969 

700/ll/69 
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SENADO FEDERAL 
PARECER 

N.o 93, de 1969 

Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Se­
nado n.o 105, de 1968. 

Relator: Sr. Leandro Maciel 

A Comissão apresenta a redação do vencido, para segundo turno, do Projeto 
de Lei do Senado n .O 105. de 1968. que autoriza o Poder Executivo a incluir. na 
relação descritiva das rodovias do Plano Rodoviário Nacional, a Rodovia "Con­
gonhas - BR-135-0uro prêto - BR-040". 

Sala das Sessões, em 17 de novembro de 1969. - José Feliciano, Presidente 
- Leandro Maciel, Relator - Nogueira da Gama. 

ANEXO AO PARECER N.o 93, DE 1969 

Redação do vencido, para segundo turno, do Projeto de Lei do Senado 
n.o 105, de 1968, que autoriza o Poder Executivo a incluir, na relação 
descritiva das rodovias do Plano RodoViário Nacional, a Rodovia "Con­
gonhas - BR-135 - Ouro Prêto - BR-040". 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1.0 - É o Poder Executivo autorizado a incluir, na relação descritiva 
das rodovias do Plano Rodoviário Nacional, anexa à Lei n.O 4.592, de 29 de de­
zembro de 1964, restabelecida pela Lei n,o 5.356, de 17 de dezembro de 1967, ai 

Rodovia "Congonhas - BR-135 - Ouro Prêto - BR-040". 

Art. 2.0 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

Publicado no D.e.N. (Seção li) de 20-11-69 

Serviço Gráfico do Senado Federal - Brasília - 1969 

700/11/ 69 
• 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE CONSTITUI 

Projeto de Lei nQ 2 .092/70 

"Inclui na relação descriti­
va das rodovias do Plano Rodovi­
ário Nacional, a rodovia "Congo ­
nhas - BR-135 - Ouro Preto -
BR-040. 

AUTOR : Do Senado Federal 

RELATOR: Dep. Joaquim Bevilacqua 

R E L A T 6 R I O 

Oriundo do Senado Federal, vem ao exame desta Co 

missão o projeto de lei nQ 2 .092/70, que autoriza o Poder Execu 

tivo a incluir na relação descritiva das rodovias do Plano Rodo 

viário Nacional a rodovia "Congonhas - BR-135 - Ouro pr e t o -

BR-040". 
. ~ 

Preliminarmente, o dispositivo que a propoSlçaOpIE 

tende modificar já perdeu sua vigência. O Plano Nacional de Via 

ção vigente foi instituído pela Lei nQ 5.917, de 10 de setembro 

de 1973. 

Entretanto, dentro das normas estabelecidas por 

esse novo Plano, a pretensão encontra amparo, de vez que o tre-

cho rodoviário que consubstancia liga cidades de valor 
. ,. 

hlstorl 

co e artístico Nacional. Ambas, todavia , constituem pontos de 

atração turística de grande importância para o país. 

Enquadram-se, assim , na letra d do item 2 do ane 

xo à lei citada. Por outro lado , a emenda modificativa a esse 

respeito caberá à Comissão de Transportes , que lhe examinará o 
, . 

merlto. 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

A matéria não encontra óbices na preceituação ccrB 

titucional, porquanto o Plano Nacional de Viação é implementado 

no contexto do Plano Nacional de Desenvolvimento e dos Orçamen­

tos Plurianuais de Investimento, instituídos pelo Ato Complemen 

tar nº 43, de 29 de janeiro de 1 969, modificado pelo Ato Com -

plementar nº 76, de 21 de outubro de 1 969 e pela Lei Complemen 

tar nº 9, de 11 de dezembro de 1 970, justificando assim, os a~ 

pectos financeiros e de custeio da implantação gradativa do PIa 

no. O projeto em exame não gera encargos imediatos para o erário 

público com a inclusão no Plano do trecho rodoviário pretendid~ 

insere apenas modificação no planejamento inicial que lhe deu 

orlgem. Tal inclusão possibilitará a implantação do trecho pre 

tendido somente quando o Poder Executivo, atráves de estudos 

de viabilidade técnica e econômica, julgar aconselhável sua exe 
~ 

cuçao. 

A proposição não fere dispositivos constitucio~ 

e está redigida dentro de boa técnica legislativa. 

V O T O 

Pelas razões expendidas, oplnamos pela constitu 

cionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do projeto. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1975 . 

• Joaquim evilacqua 
RELATOR 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Constituição e Justiça, em reunião 
, . 

plenarla, realizada em 16.04.75, opinou, unanimemente, pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa técnica legislativa do 

projeto nQ 2.092/70, nos termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: 

Luiz Braz - Presidente, Joaquim Bevilacqua - Re­

lator, Alceu Collares, Altair Chagas, Antônio Mariz, Blota Jú­

nior, cantídio Sampaio, Celso Barros, Claudino Sales, Clever­

son Teixeira, Djalma Bessa, Erasmo Martins Pedro, Ernesto Va -

lente,Gomes da Silva, Jairo Magalhães, Jarbas Vasconcelos, JO 

sé Sally, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, Luiz Henrique, Miro 

Teixeira, Ney Lopes, Nogueira da Gama, Noide Cerqueira, Norton 

Macedo, petrônio Figueiredo, Rubem Dourado, Sebastião 

gues Júnior, Tarcísio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1975. 

Rodri-

- :2:::" ~~-~ 
Deputado Luiz Braz ~ 

PRESIDENTE 

D~dOUUJ~O~a~qu Bevilacqua 
RELATOR 

GER 6.07 
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CAMARA DOS DEPUTADOS 

c O M I SS Ã O D E T RANS P O RTES 

PTIOJETO DE LEI NQ 2 092, DE 1 970 , 

que autoriza o P o~er Executivo a 

incluir na relação nescritiva 

nas ronovia s do P l ano .' . o,'lovJ. arJ.o 

Nacional, a ro~ovia congonhas -

BR-135 - ouro p reto - BR-040 ". 

AUTOR DO P OJETO, NO SE ADO : Senanor NO­

Gln~IRA DA GAMA 

RELATOR : De~ uta ~ o JUAREZ BATISTA 

, 
RELA TO R IO ---------

o projeto ne lei acima caracterizano foi apresen­

tano em 23 ne setembro ne I 968, no Senano, onne foi nistr! 

bu-ino às comissões ne Cons tituição e Justiça; Transportes, 
~ , 

comunicaçoes e Obras Publicas e ne Finanças. 

No primeiro nos órgão técnicos, a proposição foi 

r el a t ana pelo Senanor CARLOS LINDEMBERG, que opinou f avora-

velmente, oferecenA o emenna no senti~o ne nenominar • Estr~ 
, 

na nos Inconfinent es. a nova ro~ovia, suprimin~o, t ambem, 

os artigos 2Q e 3Q no projeto. 

A comissão ne Transportes opinou f avoravelmente , 
- ' " ,. , " nao so quanto a proposi ça o como t ambem quanto a s emennas na 

.} 
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CAMARA DOS DEPUTADOS - 2 -

comissão ne constituição e Justiça. Prop8s, ain~a, esse 
, N , • #'t# ,.., 

orgao tecn~co a alteraçao na re~açao 00 art. 19, que men-
, 

cionava o ) ecreto-1ei nQ 142, de 1 967, que ja tinha sião 

superano pelas Leis nQs 4 592, ne 29 ne nezembro ne 1964, 

e 5 356, ne 17 de nezembro de 1 967, com o seguinte traça -
~o : 

~BR .487 - Congonhas (BR.135) - ouro Preto 

BR.o40~ • 

In~o à comissão ~e Finanças , entenneu esse co1e-

giano ne refunAir o projeto, para o que aAotou as emendas 
, • N 

ja oferecinas pelas outras Com~ssoes, nO que resultou o 

substitutivo aprovano pelo SenaAO. 

Em seguina, a proposição foi enviana à câmara nOs 

DeputaAos, onde foi nistribuina às Comissões ne consti tui -
ção e Justiça , Transportes e Finança s, em 11 de março ne 

1 970. 

Na comissão ne Constituição e Justiça, onne rec~ 
, 

beu parecer favoravel, o projeto ficou paralizaAo nurante 

cinco anos - mais ne uma Legislatura J - vin~o final­

mente a esta comissão, on~e fui nesignaAo relator em 14 

Ae maio !'.finAo. 
, , 
E o relatorio. 

v O T O D O RE LATOR - - -------

Em 10 0e setembro Ae 1 973, foi publica na a Lei 

nQ 5 917, que aprovou o novo plano a cionaI Ae Viação. 

Em conseq~ência, a re~ação que nos chegou nO Se-

GER 6.07 
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, , 
na~o Fe~er~ l ja esta superana porque ela se baseava na s 

Leis nOs. 4 592, ~e 29 Ae rezembro ~e 1 964, e 5 356, ne 

17 ~e Aezembro le 1 967. 

.... . p ortanto, a nos convencermos na convenlenCla na 

aprovação no projeto, teremos ~e oferecer-lhe subs tituti-
. ' vo, para atua llza-lo. 

De acor o com a conceituação esta beleci~a pelo ~ 
, 

nexo a Lei nQ 5 917, ne I 973, as ronovias ~o Plano Naci~ 

nal ne Via ção nevem satisfazer , pelo menos, uma ' ~as se-

-guintes conn i çoes : 

a ) •••.•••••••••••..••...••.•••.••••••••• 

1:> ) •••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 

c) ligar em pontos anequaAos nUas ou mais 

ronovia s fe~erais ; 

d ) permitir o acesso: 

• • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • 

~a estância s Rinrominerais, a cina -
ne s tomba ~as pelo Instituto nO p~ 

... , , 
trimonio Hi storico e Artistico Na 

- ( cional e pontos re atraçao turls-

tica notoriamente conheci~os e ex -
ploranos ". 

, 
E evinente que o projeto atenne ambas as exigên-

cia s. O atennimento Ae uma só ~elas já o jus tificaria. 

De f a to, a ligação preten~ ida faz a conexão na 

r aAial BR .040 (Br a sília - Três Ma ria s - Belo Horizonte 

GER 6 .07 
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,. 
Ba rbacena - Jui z Ae Fora - Tres Rios - .io Ae J aneiro) com 

, 
a 0ia gonal BR . 356 (Belo :.ori zonte - Huriae - Campos -

.... 
Sao 

.... 
Joao Aa Ba rra) . 

, 
O a tual plano ro~oviario mo~ificou a nomencl8tura 

e o tra ç a ~o ~as estra ~as, Ae sor te que não h~ coinci~ências 

com a nomenclatura e o traç a ~o ~o projeto ori ginal , que tem 

~e ser a tualiza~o ne sse pontp . 

.... , , 
A conexao que se ~a e entre a BR. 040 e a BR. 356 e 

,.. 
nao a BR.135 . 

, 
De qualquer maneira, porem , realiza- se a con0ição 

pa ra ser estabeleciAa a ligação, que , no conceito técnico 

~o p lano Na cional Ae Vi ação, é aquela que, "em qual quer Ai-
,.. .... 

reç ao e nao se enqua Ara n~o nas ca tegorias preceAentes , liga 

• 

pontos impor tantes 0e Auas ou mais ro~ovias feAerais , ou ~ 

que p e r mita o aCesSO a instalações fe~era is ~e importância , ç 0 
a pontos Ae fronteira, a est~ncia s hi~rominerais , a ciAa~es \ 

tomba ~as pelo I ns tituto 00 Patrimônio Hi stó r ico e Artistico 

Na cional, a pontos ne atração turistica, ou aos principais 

termi nais maritimos , fluviais, ferrovi~rios ou aerovi~rios~ 

( Anexo nO P l 8no Nac i onal ne Viação - 2 . 2 . 1 . 0 - letra e ) . -
, 

Em segunAo lugar, o projeto se justifica t ambem 
, . 

porque permite o acesso a ~uas das mais vene r avelS 
( 

rell-

quias histót icas nO no s so Pa is, as centen~ri a s ci~a~es ~e 

ouro p reto e congonhas, ambas tomba~as pelo Instituto 00 

P atrimônio Histórico e Artistico Nacional e consi~era~as 

monumentos nacionais. 

ouro p reto, antiga Vila Rica , ex-capital ~e Minas 

Gerais e palco omAe se Aesenrolou o nrama ~os inconfiAen -

GER 6.07 
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, . 
tes, abriga os tesouros mais notave~s ~a arte barroca AO 

, 
Brasil . Congonhas, on~e se encontra gra n~e numero ne 

, 
obra s no Aleij a ~inho, e mun~ialmente conhecina . -Ambas sao 

verA a ~eir~ s reliquias históricas nO Bra sil, magnificos po -
los ne a tração tur1stica, visita ~ os constantemente por pes -
soas ~e to~o o mun~o. 

, , 
E, pOis, eviAente que a rOnovia pretennina Aara 

o acesso a nUê S ci~aAes tombanas pelo Instituto 00 Patri­

mônio Histórico e Art1stico Nacional , que constituem pon­

to ~ ~ e granne atração turistica notor iamente conhecinos e 

exploranos . 

, 
Port anto, o p r ojeto encontra emba samento na pro-

pria lei que estatuiu o Plano Ro~ovi~rio Nacional . 

-Nao enten~emos porque o substitutivo aprova~~ p~( .~ ~' 

la comissão ne Finanças no SenaAo não incluiu a ~enom~na-~ 

ç~o "Estra~a nOS Inconfi~entes.~ constante na emenna nQ 1 

na comi ssão ne Constituição e Justiça. . -Es sa r1enom~naçao 
, 
e altamente s i gnificativa, porque evoca os acontecimentos 

que culmi na ram na execução ~e TIR4DENTES e que constituem 

capitulo impor tante na nossa história politica . 

, 
por outro ~-n o, o projeto ne lei no Senano e me-

r amente autorizativo . -Na o obriga . 
, . ' Portanto , e ~nocuo • 

Ocorre que o congresso Na cional tem poneres para ~ nispor 
, A . N 

sobre to~as as materia s na competencia na un~ao ~ (Consti -
tuição, art . 43), entre as quais evi~ entemente se inclui 

a ~e estabelecer as rO r1 ovia s no Plano acionaI ~e Via ç~o . 

Fina lmente , cabe nar a nesignação à nOVa rOAovia. 

GER 6.07 



, 

• 

CAMARA DOS DEPUTADOS - 6 -

Nos termos nO " Anexo'. ~o Plano Nacional ne Via-
,.. .,.. , 

çao, a nes~gnaçao compreen~e o simbolo inicial BR segui~o 

ne três alga rismos, senno o primei ro o nesignativo na li­

gaç;o, que ~ 4. Os nois outros "inAicario a posiç;o na 

ro~ovia relativamente a Bras1lia e aos limites extremos 
, 

~o Pais ( N, S, L, 0, NO, SO, NE e SE ), ne acor~o com a 
, 

metoAologia e sis ~ematica estabeleci~as pelo Departamento 
, 

Nacional ~e Estra~as ne Ronagem" ( 2.2.1.2.1 ). Cabera , 
, 

pois, ao DNER , se aprovana a lei, nar o numero, ne acorrlo 

com essa orientação. 

Em f ace ~e tuno quanto foi nito, nosso voto 
, 
e 

... 
pela aprovaçao no projeto, nos termos no seguinte substi-

tutivo, elaborano com base no art. 50, § 6Q, nO Re gimento 

Interno : 

SUBSTITUTIVO 

AO 

PROJETO DE LEI DO SENADO NQ 2 092,DE 1970 

Inclui na relação escriti 

Va nas ronovias nO sistema 
, 

ronoviario nacional a "Es-

trana nOS Inconfinentes". 

° CONGRESSO NACIONAL DECRETA : 

Art. lQ - Com a ci enominação (le uEstrana nos In -
'. t -confinentes", e ~nclu~(la na relaçao nes 

, 
critiva nas ro~ovias no sistema ronoviario nacional a se-

-.. 

/ 
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guinte ligação : 

"Congonhas - BR .o40 - OUDO Preto - B~.356" 

, 
Art . 2Q - promulgana esta lei, cabera ao Departa -

mento Nacional 0e Estraras ne Ro~ a gem , 
, 

obeneciras as normaS tecnicas nO Anexo ao Plano Na cional 
. ... , 

ne Vlaçao, nar o numero na nova ro~ovia , a fim ne comple-

, tar a SUa nomenclatura . 

, 
Art . 3Q - Est a lei entra ra em vigor na ~ata de 

SUa publicação , revoga nas as nisposi-
... , 

çoes em contrario . 

Sala na comissão, em 

• 

GER 6.07 



• 

CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMISSÃO DE TRANSPORTES 

PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Transportes, em sua reunião ordi 

nária realizada em 27 de agosto de 1975, opinou, unanimemen­

te, pela aprovação, com Substitutivo , do Projeto n9 2.092, de 

1970, do Senado Federal, que "autoriza o Poder Executivo a in 

cluir na relação descritiva das rodovias do Plano Rodoviário 

Nacional, a rodovia "Congonhas - BR-135 - Ouro-Preto - BR-

040", nos termos do parecer do Relator • 

Estiveram presentes os Senhores Deputados Lo­

manto Júnior, Hermes Macedo, Amaury Müller, Alcides Francisca 

to, Hidekel Freitas, José de Assis, Murilo Rezende, Resende 

Monteiro, Ruy Bacelar, Santos Filho, Francisco Rocha,Hélio de 

Almeida, Iturival Nascimento, Juarez Batista, Mário Frota, Na 

bor Júnior, Octacílio Almeida, Oswaldo Lima, Hélio Levy, Nu­

nes Leal, Raul Bernardo, Dias Menezes, José Mandelli e Ruy Cô 

do. 

Sala da comissão, 27 de osto de 1975 . 

• 

GER 6.07 
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COMISSÃO DE TRANSPORTES 

SUBSTITUTIVO AO PROJETO DE LEI N9 2.092, de 

1970, do Senado Federal, que "inclui na re­

lação descritiva das rodovias do sistema ro 

doviário nacional a "Estrada dos Inconfiden 

tes" .. 

O CONGRESSO NACIONAL DECRETA: 

Art. 19 - Com a denominação de "Estrada 

dos Inconfidentes", é incluída na relação descritiva das ro­

dovias do sistema rodoviário nacional a seguinte ligação: 

"Congonhas - BR-040 - Ouro Preto - BR-356". 

Art. 29 - Promulgada esta lei, caberá 

ao Departamento Nacional de Estradas de Rodagem, obedecidas 

as normas técnicas do Anexo ao Plano Nacional de viação, dar 

o número da nova rodovia, a fim de complementar a sua nomen­

clatura. 

Art. 39 - Esta lei entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrá­

rio . 

Sala da Comissão, em agosto 

GER 6.07 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

COMIssAO DE FINANÇAS 

PROJETO DE LEI N9 2 092, DE 1 970 

R E L A T O R I O 

"Autoriza o Poder Executivo a 
incluir na relação descritiva 
das rodovias do Plano Rodo 
viário Nacional, a rodovia 
"Congonhas - BR-135 - Ouro 
Preto - BR-040". 

AUTOR: Senado Federal 

RELATOR: Deputado Francisco 
Bilac Pinto 

Nos idos de novembro de 1 969, 
foi encaminhado ã apreciação da Câmara dos Deputados o 

GE~ 6.07 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 

Projeto de Lei nQ 2 092 de 1 970, devidamente apro vado 

pelo Senado Federal, na forma de substitutivo apresent~ 
do pela Comissão de Finanças daquela Casa do Congresso­

Nacional. 

Estabelece a proposição auto 
rização ao Executivo no sentido de incluir, na relação­
descritivas de rodovias do Plano Rodoviãrio Nacional, a 
rodovia "Congonhas - BR-135 - Ouro Preto - BR-040". 

Pronunciando-se a respeito,a 
douta Comissão de Constituição e Justiça opinou, ã una­
nimidade, no sentido da constitucionalidade, jurid d cid~ 

de e boa técnica l egislativa do projetado em questão. 

A seguir, manifestou-se a­
Comissão de Transportes, que também opinou, unanimemen­
te, pela aprovação do projeto de lei em exame, na forma 
de substitutivo apresentado pelo Relator, ilustre Depu­

tado Juarez Batista. 

Referido substitutivo estabe 
-lece que a nova rodovia sera denominada "Estrada dos In 

confidentes", sendo incluida na relação descritiva de­
rodovias do sistema rodoviãrio nacional, do Plano Nacio 
nal de Viação. 

No momento, é a matéria enca 
minhada ã apreciação desta Comissão, para pronunicamen­
to sobre o aspecto financeiro da medida alvitrada, em -
conformidade com o Regimento Interno. 

-2-
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r o relatório. 

v O T O 

Como consta dos autos, as Co­
missões de Constituição e Justiça da Câmara dos Deputa -
dos e do Senado Federal consideraram a proposição consti 
tucional e jur;dica, eis que a medida que preconlza 
implica, obrigatoriamente, em aumento de despesa. 

-nao 

Efetivamente, trata-se. 11 ln 

casu ll
, de simples inclusão de rodovia na relação descri 

tiva do sistema rodoviãrio nacional, constante do Plano 
Nacional da Viação, não significando obrigatoriedade de 
despesa decorrente de sua construção. 

Nesta conformidade, no que se 
refere ã esfera de competência desta Comissão, não vis -
lumbramos quaisquer óbices ã proposição, que não import~ 

rã em qualquer ônus ao Orçamento da União vigente, não -
gerando encargos diretos e imediatos ao Erãrio Público. 

- 3-

• 

Em verdade, a ~ oonsubstancia -
ção da medida dependerã de estudos sobre sua oportunida­
de e viabilidade financeira, a serem procedidos pelo ór­
gão competente do Poder Executivo, dependendo a sua efe­

tivação da previsão, no orçamento correspondente, das ne 
cessãrias dotações . 

GER 6.07 
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Dessa forma, por não implicar 
-em encargos financeiros imediatos e nao previstos, mas -

sim em mera inclusão em programação a ser executada futu 
ramente, opinamos no sentido da aprovação do Projeto de 
Lei nQ 2 092, de 1 970, do Senado Federal, na forma do 

Substitutivo oferecido pela Comissão de Transportes. 

Sala da Comissão, aos 

20 de outubro de 1975 

.r . 
~ " eõI. /<A '" • ; ~ 

Deputado Francisco Bilac Pinto 

Relator 

-4-
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c O M ISS A O D E _F I N A N ç AS 

PARECER D A C O M ISS A O 

(PROJETO DE LEI N9 2.092/70) 

A Comissão de Finanças, em sua reunião ordinaria, 
realizada em 26 do corrente, opinou, unanimemente, pela apro­
vação do Projeto de Lei n9 2.092/70, do Senado Federal , com 
adoção do Substitutivo oferecido pela Comissão de Transportes , 
nos termos do parecer do Relator, Deputado Francisco Bilac 
Pinto. 

Compareceram ã reunião os Senhores Deputados João 
Castelo , Vice - Presidente no exercíc i o da presidência,Pedro F~ 
ria, Vice-Presidente, Adriano Valente , Antonio Morimoto, Fer 
nando Magalhães , Francisco Bilac Pinto, Hêlio Campos, Antônio 
Jose, Arnaldo Lafayette , Athiê Coury, Emanoel Wais man, Epitã 
cio Cafeteira, Dias Menezes , Flori m Coutinho, João Vargas,Jor 
ge Vargas, Moacyr Dalla, Nunes Rocha, Jose Ribamar M achado , T~ 

mistocles Teixeira, Gomes do Amaral, João Menezes, Milton 
Steinbruch , Odacir Klein, Roberto Carvalho , Ruy Côdo e Theodo 
ro Mendes. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 1975 

----" --• 

~ , (W{/zf . 
D~~Ú ' ijo JOAO ASTELO 

Vitce -Presidente \ o exercí 
' cio da presidência 

C/"1 Ç{ M /;:. , .. t . (CJ..- /lo -L. 
Deputado FRANCISCO BILAC PINTO 

Relator 

GER 6.07 
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PROJETO DE LEI NQ 2 . 092- A de 

(DO SENADO FEDERAL ) 

Autoriza o Poder Executivo a incluir na relação de~ 

cri tiva das rodovias do Plano Rodoviário Nacional, 

a ro dovia "Congonhas - BR- 135 - Ouro Preto - BR- OLJO:' 

. '" '" tendo pareceres : da Comlss o de Constituiçao e Jus -

tiça , pela constitucionalidade, 
, 

juridicidade e tec-
. 

nica legislativa ; da Comissão de Transportes , pela 

aprovação , com Subst i tutivo ; e, da . '" Comlssao de Fi --

'" '" nanças, pela aprovaçao , com adoça0 do Substitutivo 

da Comissão de Transpo r tes . 

(PROJE TO DE LEI NQ 2.092 , de 1970 , a que se referem 

os pareceres) . 



CÂMARA DOS 

PROJETO DE LEI 
N.o 2 .092-A, de 1970 

(Do Senado Federal) 

Autoriza o Poder Executivo a incluir 
na relação descritiva das rodovias do 
Plano Rodoviário Nacional, a rodovia 
"Congonhas - BR-135 - Ouro Preto­
BR-040"; tendo pareceres: da Comissão 
de Constituição e Justiça, pela consti­
tucionalidade, juridicidade e técnica le­
gislativa; da Comissão de Transportes, 
pela aprovação, com Substitutivo; e, da 
Comissão de Finanças, pela aprovação, 
com adoção do Substitutivo da Comis­
são de Transportes. 

(Projeto de Lei n.O 2.092, de 1970, a 
que se referem os pareceres). 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 É o Poder Executivo autorizado 

a incluir na relação descritiva das rodovias 
do Plano Rodoviário Nacional, anexa à Lei 
n.O 4.592, de 29 de dezembro de 1964, res­
tabelcida pela Lei n .O 5.356, de 17 de de­
zembro de 1967, a rodovia "Congonhas­
BR-135 - Ouro Perto- BR-040." 

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data 
. de sua publicação, revogadas as disposições 

em contrário. 

Senado Federal, novembro de 1969. -
,áilberto Marinho, Presidente do Senado 
. deral. 

SINOPSE 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N.o 106, DE 1968 

Autoriza o Poder Executivo a incluir, 
na relação descritiva das rodovias do 
Plano Rodoviário Nacional, a rodovia 
"Congonhas - BR-135 - Ouro Preto 
- BR-040." 

Projeto de autoria do Sr. Senador Noguei­
ra da Gama. 

Apresentado na Sessão de 23 de setembro 
de 1968. Publicado no "Diário do Congresso 

Nacional" (Seção II), de 24 de setembro de 
1969. 

Distribuído às Comissões de Constituição 
e Justiça, de Transportes, Comunicações e 
Obras Públicas e de Finanças, em 23 de 
setembro de 1969. 

Na Sessão de 13 de novembro de 1969, são 
lidos os seguintes Pareceres: 

N.o 49-69 - Da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senho: Senador 
Carlos Lindenberg, pela tramitaçao do Pro­
jeto, com as emendas que apresenta 
(números 1, 2 e 3 - CCJ); 

N.O 50-69 - Da Comissão de Transportes, 
Comunicações e Obras Públicas, relatado 
pelo Sr. Senador José Leite, favorável ao 
proj eto e às emendas da Comissão de Cons­
tituição e Justiça, apresentando as Emen­
das de n.os 4-CT; 

N.o 51-69 - Da Comissão de Finanças, 
relatado pelo Sr. Senador José Leite, apre­
sentando Substitutivo ao Projeto; 

N.O 52-69 - Da Comissão de Constituição 
e Justiça, relatado pelo Senhor Senador 
Carlos Lindenberg, favorável ao Substitu­
tivo da Comissão de Finanças ; 

Pareceres publicados no "Diário do Con­
gresso Nacional" (Seção lI) , de 14 de no­
vembro de 1969. 

Incluído em Ordem do Dia, no dia 
17-11-69, para o 1.0 turno regimental. Nessa 
data , após falar em sua discussão o Sr. 
Senador Aurélio Viana, é aprovado o Subs­
titutivo da Comissão de Finanças. O Proje­
to vai, em seguida, à Comissão de Redação. 

Em 19 de novembro de 1969 é lido o 
Parecer n .o 93-69, da Comissão de Redação, 
relatado pelo Sr. Senador Leandro Maciel, 
apresentando a redação do vencido. 
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e embro de 1969, o Projeto é 
UJ.'I'{f)~\tlA Clem do Dia, para o 2.° turno 

essa data, é o projeto dado 
oo:~~~ado, nos termos do art. 272-A, 

egimento Interno. 

O Projeto vai à Câmara dos Deputados. 

PARECER DA COMISSAO 
DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA 

I - Relatório 

Oriundo do Senado Federal, vem ao exa­
me desta Comissão o projeto de lei 
n .o 2.092/70, que autoriza o Poder Executivo 
a incluir na relação descritiva das rodovias 
do Plano Rodoviário Nacional a rodovia 
"Congonhas - BR-135 - Ouro Preto -
BR-040". 

Preliminarmente, o dispositivo que a pro­
posição pretende modificar já perdeu sua 
vigência. O Plano Nacional de Viação vi­
gente foi instituído pela Lei n .o 5.917, de 
10 de setembro de 1973. 

Entretanto, dentro das normas estabele­
cidas por esse novo Plano, a pretensão 
encontra amparo, de vez que o trecho rodo­
viário que consubstancia liga cidades de 
valor histórico e artístico nacional. Ambas, 
todavia, constituem pontos de atração tu­
ristica de grande importância para o Pais. 

Enquadram-se, assim, na letra d do item 
2 do anexo à lei citada. Por outro lado, a 
emenda modificativa a esse respeito caberá 
à Comissão de Transportes, que lhe exami­
nará o mérito. 

A matéria não encontra óbices na pre­
ceituação constitucional, porquanto o Plano 
Nacional de Viação é implementado no con­
texto do Plano Nacional de Desenvolvimen­
to e dos Orçamentos Plurianuais de Inves­
timento, instituidos pelo Ato Complemen­
tar n .o 43, de 29 de janeiro de 1969, 
modificado pelo Ato Complementar n.O 76, 
de 21 de outubro de 1969 e pela Lei Com­
plementar n.O 9, de 11 de dezembro de 1970, 
justificando assim, os aspectos financeiros 
e de custeio da implantação gradativa do 
Plano. O projeto em exame não gera en­
cargos imediatos para o erário público com 
a inclusão no Plano do trecho rodoviário 
pretendido, insere apenas modificação no 
planejamento inicial que lhe deu origem. 
Tal inclusão possibilitará a implantação do 
trecho pretendido somente quando o Poder 
Executivo, através de estudos de viabilidade 
técnica e econômica, julgar aconselhável 
sua execução. 

A proposição não fere dispositivos cons­
titucionais e está redigida dentro de boa 
técnica legislativa. 

11 - VOÍ() do Relator 
Pelas razões expendidas, opinamos pela 

constitucionalidade, juridicidade e boa téc­
nica legislativa do projeto. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1975. 
- Joaquim Bevilacqua, Relator. 

m - Parecer da Comissão 
A Comissão de Constituição e Justiça, em 

reunião plenária, realizada em 16-4-75, opi­
nou, unanimemente, pela constitucionalida­
de, juridicidade e boa técnica legislativa do 
Projeto n.O 2 .092/70, nos termos do parecer 
do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados: Luiz Braz, Presidente, Joaquim Be. 
vilacqua, Relator ; Alceu Collares, Altai 
Chagas, Antônio Mariz, Blota Júnior, Can­
tidio Sampaio, Celso Barros, Claudino Sales, 
Cleverson Teixeira, Dj alma Bessa, Eras. 
!ofartins Pedro, Ernesto Valente, Gomes 
Silva, Jairo Magalhães, Jarbas Vasconcelos, 
José Sally, Lauro Leitão, Lidovino Fanton, 
Luiz Henrique, Miro Teixeira, Ney Lopes, 
Nogueira da Gama, Noide Cerqueira, Nor­
ton Macedo, Petrônio Figueiredo, Rubem 
Dourado, Sebastião Rodrigues Júnior, Tar­
cisio Delgado e Theobaldo Barbosa. 

Sala da Comissão, 16 de abril de 1975. -
Luiz Braz, Presidente - Joaquim Bevilac­
qua, Relator. 

PARECER DA COMISSAO 
DE TRANSPORTES 

I - Relawrio 
O projeto de lei acima caracterizado foi 

apresentado em 23 de setembro de 1968, no 
Senado, onde foi distribuído às Comissões 
de Constituição e Justiça; Transportes, Co­
municações e Obras Públicas e de Finanças. 

No primeiro dos órgão técnicos, a propo-e 
sição foi relatada pelo Senador Carlos Lin­
denberg, que opinou favoravelmente, ofe­
recendo emenda no sentido de denomin. 
"Estrada dos Inconfidentes" a nova rod 
via, suprimindo, também, os artigos 2.° 
3.° do projeto. 

A Comissão de Transportes opinou favo­
ravelmente, não só quanto à proposição 
como também quanto às emendas da Co­
missão de Constituição e Justiça. Propôs, 
ainda, esse órgão técnico, a alteração da 
redação do art. 1.0, que mencionava o 
Decreto-lei n.O 142, de 1967, que já tinha 
sido superado pelas Leis n.os 4.592, de 29 
de dezembro de 1964, e 5.356, de 17 de de­
zembro de 1967, com o seguinte traçado: 

"BR-487 - Congonhas (BR-135) -
Ouro Preto BR-040." 
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Indo à Comissão de Finanças, entendeu 
esse colegiado de refundir o projeto, para o 
que adotou as emendas já oferecidas pelas 
outras Comissões, do que resultou o subs­
titutivo aprovado pelo Senado. 

Em seguida, a proposição foi enviada à 
Câmara dos Deputados, onde foi distribuí­
da às Comissões de Constituição e Justiça, 
Transportes e Finanças, em 11 de março 
de 1970. 

Na Comissão de Constituição e Justiça , 
onde recebeu parecer favorável, o projeto 
ficou paralisado durante cinco anos - mais 
de uma Legislatura! - vindo finalmente a 
esta Comissão, onde fui designado relator 
em 14 de maio p. findo. 

• É o relatório. 

n - Voto do Relator 

~
Em 10 de setembro de 1973, foi publicada 
Lei n .O 5.917, que aprovou o novo Plano 

acionaI de Viação. 

• 

Em conseqüência, a redação que nos che­
gou do Senado Federal já está superada 
porque ela se baseava nas Leis n .Os 4 .592 , 
de 29 de dezembro de 1964, e 5.356, de 17 
de dezembro de 1967. 

Portanto, a nos convencermos da conve­
niência da aprovação do projeto, teremos 
de oferecer-lhe substitutivo, para atuali­
zá-lo. 

De acordo com a conceituação estabele­
cida pelo anexo à Lei n.o 5.917, de 1973, as 
rodovias do Plano Nacional de Viação de­
vem satisfazer, pelo menos, uma das se­
guin tes condições: 

"a) .. . . . . .. ..... . . .. . .... .. .. ... .... . 

b) . . ... .. . . .. . .. ... . .. . .. . ... .. .. . ... . 

c) ligar em pontos adequados duas ou 
mais rodovias federais ; 
d) permitir o acesso: 
...... .... ............ ....... .... .... .. 

• 
- "a estâncias hidrominerais, a cidades 
tombadas pelo Instituto do Patrimônio 
Histórico e Artístico Nacional e pontos 
de atração turistica notoriamente co­
nhecidos e explorados." 

É evidente que o projeto atende ambas 
as exigências. O atendimento de uma só 
delas já o justificaria. 

De fato, a ligação pretendida faz a cone­
xão da radial BR-040 <Brasília - Três 
Marias - Belo Horizonte - Barbacena -
Juiz de Fora - Três Rios - Rio de Ja­
neiro ) com a diagonal BR-356 (eBlo Hori­
zonte - Muriaé - Campos - São João da 
Barra). 

O atual plano a 
nomenclatura e o de . 
sorte que não há no-
menclatura e o traç original, 
que tem de ser atualizado nesse ponto. 

A conexão que se dá é entre a BR-040 e 
a BR-356 e não a BR-135. 

De qualquer maneira, porém, realiza-se a 
condição para ser estabelecida a ligação, 
que, no conceito técnico do Plano Nacional 
de Viação, é aquela que, "em qualquer dire­
ção e não se enquadrando nas categorias 
precedentes, liga pontos importantes de 
duas ou mais rodovias federais, ou que per­
mita o acesso a instalações federais de im­
portância, a pontos de fronteira, a estâncias 
hidrominerais, a cidades tombadas pelo 
Instituto. do Patrimônio Histórico e Artísti­
co Nacional, a pontos de atração turística, 
ou aos principais terminais marítimos, flu­
viais, ferroviários ou aeroviários (Anexo do 
Plano Nacional de Viação - 2.2.1.0 - le­
tra e). 

Em segundo lugar, o projeto se justifica 
também porque permite o acesso a duas 
mais veneráveis relíquias históricas do nos­
so País, as centenárias cidades de Ouro 
Preto e Congonhas ambas tombadas pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artís­
tico Nacional e consideradas monumentos 
nacionais. 

Ouro Preto, antiga Vila Rica, ex-capital 
de Minas Gerais e palco onde se desenrolou 
o drama dos inconfidentes, abriga os tesou­
ros mais notáveis da arte barroca do Bra­
sil. Congonhas, onde se encontra grande 
número de obras do Aleijadinho, é mun­
dialmente conhecida. Ambas são verdadei­
ras relíquias históricas do Brasil, magnífi­
cos pólos de atração turística, visitados 
constantemente por pessoas de todo o 
mundo. 

É , pois, evidente que a rodovia pretendida 
dará o acesso a duas cidades tombadas pelo 
Instituto do Patrimônio Histórico e Artístico 
Nacional, que constituem pontos de grande 
atração turística notoriamente conhecidos e 
exploradOS. 

Portanto, o projeto encontra embasamen­
to da própria lei que estatuiu o Plano R0-
doviário Nacional. 

Não entendemos porque o substitutivo 
aprovado pela Comissão de Finanças do 
Senado não incluiu a denominação "Estra­
da dos Inconfidentes", constante da emenda 
n .O 1 da Comissão de Constituição e Justiça. 
Essa denominação é altamente significati­
va, porque evoca os acontecimentos que 
culminaram na execução de Tiradentes e 
que constituem capítulo importante da 
nossa história política. 
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o, o projeto de lei do Senado 
eW~... autorizativo. Não obriga. Por­

ócuo. Ocorre que o Congresso 
Na tem poderes para "dispor sobre 
todas as matérias da competência da União" 
<constituição, art. 43), entre as quais evi­
dentemente se inclui a de estabelecer as 
rodovias do Plano Nacional de Viação. 

Finalmente, cabe dar a designação à 
nova rodovia. 

Nos termos do "Anexo" do Plano Nacional 
de Viação, a designação compreende o sím­
bolo inicial BR seguido de três algarismos, 
sendo o primeiro o designativo da ligação, 
que é 4. Os dois outros "indicarão a posição 
da rodovia relativamente a Brasília e aos 
limites extremos do País (N, S, L, O, NO, 
SO, NE e SE ), de acordo com a metodologia 
e sistemática estabelecidas pelo Departa­
mento Nacional de Estradas de Rodagem" 
(2.2.1. 2.1). Caberá, pois, ao DNER, se apro­
vada a lei, dar o número, de acordo com 
essa orientação. 

Em face de tudo quanto foi dito, nosso 
voto é pela aprovação do projeto, nos ter­
mos do seguinte substitutivo, elaborado com 
base no art. 50, § 6.°, do Regimento Interno: 

SUBSTITUTIVO 

Inclui na relação descritiva das ro­
dovias do sistema rodoviário nacional 
a "Estrada dos Inconfidentes". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Com a denominação de "Estra­

da dos Inconfidentes", é incluída na rela­
ção descritiva das rodovias do sistema ro­
doviário nacional a seguinte ligação: 

"Congonhas - BR-040 - Ouro Preto 
- BR-356." 

Art. 2.° Promulgada esta lei, caberá ao 
Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem, obedecidas as normas técnicas do 
Anexo ao Plano Nacional de Viação, dar o 
número da nova rodovia, a fim de comple­
tar a sua nomenclatura. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis­
posições em contrário. 

Sala da Comissão, em 
Juarez Batista, Relator. 

IH - Parecer da Comissão 

A Comissão de Transportes, em sua reu­
nião ordinária realizada em 27 de agosto 
de 1975, opinou, unanimemente, pela apro­
vação, com Substitutivo, do Projeto 
n.o 2.092, de 1970, do Senado Federal, que 
"autoriza o Poder Executivo a incluir na 

relação descritiva das rodovias do Plano 
ROdoviário Nacional, a rodovia "Congonhas 
- BR-135 - Ouro-Preto - BR-040" nos , 
termos do parecer do Relator. 

Estiveram presentes os Senhores Depu­
tados Lomanto Júnior, Hermes Macedo, 
Amaury Müller, Alcides Franciscato, Hide­
kel Freitas, José de Assis, Murilo Rezende, 
Resende Monteiro, Ruy Bacelar, Santos Fi­
lho, Francisco Rocha, Hélio de Almeida, 
Iturival Nascimento, Juarez Batista, Mário 
Frota, Nabor Júnior, Octacílio Almeida, Os­
waldo Lima, Hélio Levy, Nunes Leal, Raul 
Bernardo, Dias Menezes, José Mandelll e 
R'JY Côdo. 

Sala da Comissão, 27 de agosto de 1975. 
- Lomanto Júnior, Presidente - Juare~ 
Batista, Relator. _ 

SUBSTITUTIVO APROVADO 
PELA COMISSAO 

Inclui na relação descritiva das _ 
dovias do sistema rodoviário nacional 
a "Estrada dos Inconfidentes". 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1.0 Com a denominação de "Estra­

da dos Inconfidentes", é incluída na rela­
ção descritiva das rodovias do sistema rodo­
viário nacional a seguinte ligação: 

"Congonhas - BR-040 - Ouro Preto 
- BR-356". 

Art. 2.° Promulgada esta lei, caberá ao 
Departamento Nacional de Estradas de Ro­
dagem, obedecidas as normas técnicas do 
Anexo ao Plano Nacional de Viação, dar 
o número da nova rodovia, a fim de com­
plementar a sua nomenclatura. 

Art. 3.° Esta lei entrará em vigor na 
data de sua publicação, revogadas as dis-
posições em contrário. A 

Sala da Comissão, em 27 de agosto de. 
1975. - Lomanto Júnior, Presidente -
Juarez Batista, Relator. 

PARECER DA COMISSAO DE FINANÇe 

I - Relatório 
Nos idos de novembro de 1969, foi enca­

minhado à apreciação da Câmara dos 
Deputados o Projeto de Lei n.o 2.092 de 
1970, devidamente aprovado pelo Senado 
Federal, na forma de substitutivo apresen­
tado pela Comissão de Finanças daquela 
Casa do Congresso Nacional. 

Estabelece a proposição autorização ao 
Executivo no sentido de incluir, na relação 
descritiva de rodovias do Plano Rodoviário 
Nacional, a rodovia "Congonhas - BR-135 
- Ouro Preto - BR-040". 



Pronunciando-se a respeito, a douta Co­
missão de Constituição e Justiça opinou, à 
unanimidade, no sentido da constituciona­
lidade, juridicidade e boa técnica legislativa 
do projetado em questão. 

A seguir, manifestou-se a - Comissão de 
Transportes, que também opinou, unani­
memente, pela aprovação do projeto de lei 
em exame, na forma de substitutivo apre­
sentado pelo Relator, ilustre Deputado Jua­
rez Batista. 

Referido substitutivo estabelece que a 
nova rodovia será denominada "Estrada dos 
Inconfidentes", sendo incluída na relação 
descritiva de rodovias do sistema rodGviário 
nacional, do Plano Nacional de Viação. 

• No momento, é a matéria encaminhada 
à apreCiação desta Comissão, para pronun­
ciamento sobre o aspecto financeiro da me­
~da alvitrada, em conformidade com o 
. gimento Interno. 

É o relatório. 

11 - Voto do Relator 

Como consta dos autos, as Comissões de 
Constituição e Justiça da Câmara dos Depu­
tados e do Senado Federal consideraram a 
proposição constitucional e jurídica, eis que 
a medida que preconiza não implica, obri­
gatoriamente, em aumento de despesa. 

Efetivamente, trata-se, "in casu", de sim­
ples inclusão de rodovia na relação descri­
tiva do Sistema Rodoviário Nacional, cons­
tante do Plano Nacionl da Viação, não 
significando obrigatoriedade de despesa de­
corrente de sua construção. 

Nesta conformidade, no que se refere à 
esfera de competência desta Comissão, não 
vislumbramos quaisquer óbices à proposi­

lA ção, que não importará em qualquer ônus 
- ao Orçamento da União vigente, não ge­

rando encargos diretos e imediatos ao Erá-
rio Público. 
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Dessa forma, por não implicar em encar­
gos financeiros imediatos e não previstos, 
mas sim em mera inclusão em programa­
ção a ser executada futuramente , opinamos 
no sentido da aprovação do Projeto de Lei 
n.O 2.092, de 1970, do Senado Federal, na 
forma do Substitutivo oferecido pela Co­
missão de Transportes. 

Sala da Comissão, aos 20 de outubro de 
1975. - Francisco Bilac Pinto, Relator . 

In - Parecer da Comissão 
A Comissão de Finanças, em sua reunião 

ordinária, realizada em 26 do corrente, opi­
nou, unanimemente, pela aprovação do 
Proj eto de Lei n.O 2.092170, do Senado Fe­
deral, com adoção do Substitutivo oferecido 
pela Comissão de Transportes, nos termos 
do parecer do Relator, Deputado Francisco 
Bilac Pinto. 

Compareceram à reunião os Senhores 
Deputados João Castelo, Vice-Presidente; 
no exercício da presidência; Pedro Faria, 
Vice-Presidente; Adriano Valente, Antonio 
Morimoto, Fernando Magalhães, Francisco 
Bilac Pinto, Hélio Campos, Antônio José, 
Arnaldo Lafayette, Athiê Coury, Emmanuel 
Waismann, Epitácio Cafeteira, Dias Menezes, 
Florim Coutinho, João Vargas, Jorge Var­
gas, Moacyr Dalla, Nunes Rocha, José Riba­
mar Machado, Temístocles Teixeira, Gomes 
do Amaral, João Menezes, Milton Stein­
bruch, Odacir Klein, Roberto Carvalho, 
Ruy Côdo e Theodoro Mendes. 

Sala da Comissão, em 26 de novembro de 
1975. - João Castelo, Vice-Presidente no 
exercício da presidência - Francisco Bilac 
Pinto, Relator. 
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